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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º No art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, será inserto o § 7º, com a seguinte redação: 

“Art.20................................................

.......................................................... 

§ 7º A despesa com as nomeações para 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança se 

limitará a 6% (seis por cento) do total de despesa 

com pessoal, em conformidade com os limites 

globais e repartições desses limites entre os entes 

da federação e seus respectivos poderes e órgãos, 

previstos neste artigo e no artigo 19 desta lei;” 

Art. 2º No art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, será inserto o inciso III, com a seguinte redação: 

“Art.21................................................

.......................................................... 

III – o limite legal previsto no § 7º do artigo 

anterior.” 

Art. 3º O Parágrafo Único do art. 22 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.22................................................

.......................................................... 

Parágrafo Único. Se a despesa total com 

pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) 
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do limite e/ou a despesa com as nomeações para 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

exceder a 5% (cinco por cento) do total de 

despesa com pessoal, são vedados ao Poder ou 

órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:” 

Art. 4º O §4º do art. 23 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23 ....................................... 

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se 

imediatamente se a despesa total com pessoal e/ou a 

despesa com as nomeações para Cargos em Comissão 

e Funções de Confiança exceder o limite no primeiro 

quadrimestre do último ano do mandato dos titulares 

de Poder ou órgão referidos no art. 20.” 

Art. 5º A alínea “c”, do § 1º, do inciso IV, do art. 25 da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 25 ....................................... 

§ 1° ............................................. 

IV -.............................................. 

c) observância dos limites das dívidas 

consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, de inscrição em 

Restos a Pagar, de despesa total com pessoal e de 
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despesa com as nomeações para Cargos em Comissão 

e Funções de Confiança;” 

Art. 6º A alínea “a”, do inciso I, do art. 55 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 55 ....................................... 

I - ............................................... 

a) despesa total com pessoal, 

distinguindo a com inativos e pensionistas e a despesa 

total com as nomeações para Cargos em Comissão e 

Funções de Confiança;” 

Art. 7º O inciso III do art. 59 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59 ....................................... 

III - medidas adotadas para o retorno da 

despesa total com pessoal e da despesa total com as 

nomeações para Cargos em Comissão e Funções de 

Confiança ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 

e 23.” 

Art. 8º O inciso II, do § 1°, do art. 59 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 59 ....................................... 

§ 1° ............................................. 
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II - que o montante da despesa total com 

pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite 

e/ou o montante da despesa total com as nomeações 

para Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

ultrapassou 4,5% (quatro e meio por cento) da despesa 

total com pessoal;” 

Art. 9º O § 2°, do art. 59 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59 ....................................... 

§ 2° Compete ainda aos Tribunais de 

Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total 

com pessoal e dos limites da despesa total com as 

nomeações para Cargos em Comissão e Funções de 

Confiança de cada Poder e órgão referido no art. 20.” 

Art. 10 O Poder ou órgão referido no art. 20 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, cuja despesa total com as 

nomeações para Cargos em Comissão e Funções de Confiança no exercício 

anterior ao da definição dos limites delineados pelo § 7° do mesmo art. 

20, deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, 

eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% 

(cinqüenta por cento) ao ano, mediante a adoção, entre outras, das 

medidas previstas nos arts. 22 e 23 da referida Lei Complementar.” 

Parágrafo único. A inobservância do dispositivo 

do caput, no prazo neles fixados, sujeita o ente às sanções previstas no § 

3o do art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.” 
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Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É fato concreto, na atualidade brasileira, a exagerada 

utilização dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança pelos 

gestores e isso tem sido motivo de preocupação para os defensores do 

correto uso da coisa pública. Hoje, o uso desses cargos e funções quase 

nunca atinge os critérios estabelecidos pela Constituição Federal, 

configurando-se como uma grande burla à exigência do concurso público. 

Em boa parte dos entes federativos, a nomeação de 

cargos em comissão e funções de confiança percorre a trilha distante de 

sua finalidade para servir a interesses politiqueiros e beneficiar 

apadrinhados políticos. Na grande maioria dos casos, tais nomeações não 

prezam pela técnica e eficiência do serviço público. 

O inchaço da máquina estatal com pessoal nomeado 

sem a técnica necessária para dar efetividade ao funcionamento do Estado 

não só produz um gasto desnecessário e sem retorno para a 

Administração Pública, mas, também, abre caminho para a instalação da 

corrupção e do descaso com a coisa pública. Além disso, o excesso desses 

cargos e funções contraria o interesse público e a Constituição Federal já 

que se trata de exceção na Administração Pública, onde a regra é o 

provimento mediante aprovação em concurso público. 

O professor de Ciências Políticas Carlos Strapazzon1, da 

Universidade Curitiba, considera que, conforme determina a Constituição 

Federal, esses cargos e funções devem ser a exceção na Administração 

                                                           
1
 

http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidapublica/conteudo.phtml?tl=1&id=874298&tit=Comissionados-

em-excesso - 05/04/2009. 

http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidapublica/conteudo.phtml?tl=1&id=874298&tit=Comissionados-em-excesso
http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidapublica/conteudo.phtml?tl=1&id=874298&tit=Comissionados-em-excesso
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Pública. “Não se pode confundir os interesses dos políticos com os da 

própria Administração Pública. Esse número de cargos comissionados é 

um absurdo jurídico e político”. 

Neste diapasão, a deterioração política se instaura 

tendo início com a simples troca de favores, terminando com grandes 

esquemas de corrupção e barganhas políticas que tanto oneram o Estado 

e prejudicam o funcionamento da máquina pública. 

Exemplo dos efeitos nefastos dos cargos de livre 

nomeação foi exposto pela Promotoria de Justiça do município de Maringá, 

no Paraná, onde o Prefeito foi condenado pela 4ª vara cível, por 

improbidade administrativa, devido à contratação irregular de três 

servidores, destacando que "há muito tempo o País convive com o 

excesso de nomeações de cunho partidário para o preenchimento de 

cargos na máquina pública, em claro prejuízo à eficiência da 

Administração Pública. Sempre são lembrados os efeitos nefastos do 

excesso de cargos de livre nomeação e o loteamento político desses 

cargos. Nos rincões, como Maringá, tem se observado um fenômeno 

igualmente pernicioso: a existência de cargos em comissão para funções 

que poderiam e deveriam ser ocupadas por servidores concursados. Tal 

prática tem como principal escopo a utilização da Administração Pública 

para acomodar amigos, aumentar a renda familiar do próprio governante 

ou de quem lhe for próximo, retribuir a quem de alguma forma colaborou 

com votos para a eleição do líder político local, fincar os alicerces de uma 

sólida e ramificada estrutura de apoio e arrecadação de recursos para a 

próxima eleição e enfraquecer o funcionalismo de carreira. Nem é o caso 

de se dizer que em último lugar ficaria a preocupação com os princípios da 

eficiência e da moralidade da Administração Pública, simplesmente porque 

esse cuidado não existe.”2 

                                                           
2
 http://www.humbertohenrique.com.br/news.php?cod=492 – 19/04/2009 

http://www.humbertohenrique.com.br/news.php?cod=492
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O professor José Matias-Pereira3, do programa de pós-

graduação em administração da UnB, alerta que o excesso desses cargos 

e funções atenta para atender a "interesses privados, políticos e 

partidários, que comumente se sobrepõem ao interesse público".  

Ele também afirma que um número muito grande de 

cargos de confiança é usado pelos Executivos para fazer trocas com os 

Legislativos.  

O excesso desses cargos e funções contribui, em 

grande parte, para a sangria dos cofres públicos devido à larga utilização 

do dinheiro público para remunerar os seus detentores. Segundo a 

organização não governamental International Budget Partnership (IBP), o 

retrógrado Código de Processo Penal e o excesso de cargos comissionados 

são os principais responsáveis pela perda anual nos cofres públicos de R$ 

9,7 bilhões4. 

Exemplo do absurdo da contratação sem concurso 

público se revela com a votação no Senado em plena véspera de recesso, 

09/07/2008, a criação de 97 cargos comissionados para a mesma casa. 

Segundo Ricardo Ismael5, cientista político da Pontifícia Universidade 

Católica do Rio (PUC-Rio), não é à toa que os parlamentares aprovam 

uma medida desta em plena véspera de recesso parlamentar e em 

período eleitoral. Com a sociedade voltada para as eleições municipais, 

fica mais fácil votar uma medida impopular sem receber críticas. 

Porém, não vimos aqui, com esta justificativa, negar a 

importância dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança no 

funcionamento da máquina administrativa do Estado. Sabemos que, 

                                                           
3
 http://tocantinsnoticia.com/index.php?opcao=noticia&id_noti=22634 – 16/02/2009 

4
 http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI3590573-EI306,00-

Especialistas+dizem+que+corrupcao+custa+R+bi+ao+Pais.html – 21/02/2009 
5
http://oglobo.globo.com/pais/mat/2008/07/10/para_especialistas_criacao_de_novos_cargos_no_senado_at

o_desnecessario-547189253.asp - 10/07/2008 

http://tocantinsnoticia.com/index.php?opcao=noticia&id_noti=22634
http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI3590573-EI306,00-Especialistas+dizem+que+corrupcao+custa+R+bi+ao+Pais.html
http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI3590573-EI306,00-Especialistas+dizem+que+corrupcao+custa+R+bi+ao+Pais.html
http://oglobo.globo.com/pais/mat/2008/07/10/para_especialistas_criacao_de_novos_cargos_no_senado_ato_desnecessario-547189253.asp
http://oglobo.globo.com/pais/mat/2008/07/10/para_especialistas_criacao_de_novos_cargos_no_senado_ato_desnecessario-547189253.asp


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-539/2009 
 

9 

quando o povo escolhe e elege o seu candidato, lhe confere a 

responsabilidade de implementação de políticas públicas, que dependerão 

de bons assessores, com o mesmo pensamento e afinidade ideológica, 

acerca das políticas eleitas para a gestão estatal. 

No caso do poder Executivo, o administrador eleito pelo 

povo tem o direito de servir na máquina administrativa do Estado para 

implantar o programa de governo vitorioso no momento máximo da 

democracia representativa de nosso país: as eleições! 

O Art. 37, inciso V, da Constituição Federal é um 

exemplo enfático da importância desses cargos de livre nomeação e 

exoneração. Ao estabelecer que os Cargos em Comissão e as Funções de 

Confiança são cargos que se destinam apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento, a Constituição Federal permite que os agentes 

políticos possam proceder a nomeações em tais cargos e funções, 

somente nessas circunstâncias! 

Entre outras coisas, é desse modo, Excelentíssimos 

parlamentares, que a funcionalidade dos governos se efetiva! Porém, não 

podemos permitir que os excessos transformem esse mecanismo em 

retrógradas práticas da república oligárquica, onde os cargos que servem 

para a implantação do programa vitorioso, escolhido pelo povo nas urnas, 

em instrumentos de dominação do interesse privado, de pequenos redutos 

políticos, que visam impor políticas que favoreçam a restritos grupos, em 

detrimento da coletividade. 

Devido a estas considerações, caros colegas, estamos 

certos de que as medidas aqui propostas contribuirão para a melhoria da 

prestação do serviço público e do uso racional do erário, buscando 

estancar essa sangria dos cofres públicos, o que prejudica, sensivelmente, 
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os investimentos necessários para o desenvolvimento de nosso país e do 

nosso povo. 

Por isso, solicitamos o apoio dos colegas 

parlamentares, a fim de obter a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2009. 

Deputado IRAN BARBOSA 

PT/SE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
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disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
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c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos 

e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
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Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  
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§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  
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§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, 

inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e 

a participação em constituição ou aumento de capital. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX  

 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Do Relatório de Gestão Fiscal  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) 

não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 
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§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 

art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 

referidos nos incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 

que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 

67.  

 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe 

do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, 

do respectivo Tribunal de Contas.  

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da 

Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  

 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as 

contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 

constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.  

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de 

duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de 

Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  

 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em 

relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas 

e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  

 

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 
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Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 

Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 

quando constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no 

art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 

crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos 

respectivos limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 

§§ 2º, 3º e 4º do art. 39.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos 

nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 

concessão de garantias.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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